
P1 612/2001
PROJETO DE LEI N° 7

(Do Deputado Benício Tavares)

Reconhece a Festa do Divino Espírito Santo, em
Brazlândia, como evento oficial do Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica reconhecida a Festa do Divino Espírito Santo, em Brazlândia, como
evento integrante do calendário oficial do Distrito Federal.

Parágrafo Único. Para efeitos desta Lei, entende-se por Festa do Divino Espírito
Santo todos os eventos religiosos-culturais desenvolvidos durante a 2a quinzena de julho, em
Brazlândia, pela Paróquia São Sebastião.

Art. 2° Anualmente, o Governo do Distrito Federal destinará à Região
Administrativa de Brazlândia - RA IV os recursos necessários à montagem e realização do
evento.

Parágrafo Único. Caberá à Administração Regional de Brazlândia a elaboração do
orçamento para a cobertura das despesas previstas para cada exercício.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição visa preservar o significado de Festa do Divino Espírito Santo, ou
"Folia do Divino", para as comunidades urbana e rural de Brazlândia como ponto cultural e
religioso culminante dos costumes de nossa gente. Este evento tem de ser preservado para
conhecimento das futuras gerações e valorização das gerações atuais, que a conduzem e a
fazem cada vez mais bonita e mais interessante.

A Folia do Divino é comemorada com novenas, procissões e ladainhas durante o mês de
junho, atingindo sem ápice na 2a quinzena do mês com a entrega da Bandeira do Divino na
Igreja de São Sebastião, localizada no Setor Tradicional, onde teve início a construção da
cidade que hoje é Brazlândia, no Distrito Federal.

Preservar a Folia do Divino é preservar a cultura e o folclore sem prejudicar o aspecto
religioso da festividade.

Brazlândia conta com uma extensa potencialidade turística, em franca expansão nos
segmentos eco e agroturismo, além do turismo religioso rico em tradições e fé.

Conto com o apoio dos nobres Pares para aprovação deste projeto de lei nesta Casa.

Sala das Sessões, em ,9..--1 de novembro de 2007
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3. APRESENTAÇÃO:

A Festa do Divino Espírito Santo é. uma festa religiosa realizada em Brazlândia desde a década
/~.,

de 30, e é comemorada anualmente através de novenas, procissões e ladainhas durante o mês de

julho, atingindo seu ápice no último domingo do referido mês, com a cavalhada e a entrega da folia

ou da bandeira do Divino Espírito Santo para o Vigário da Paróquia, no caso a Igreja São

Sebastião, localizada no setor tradicional de Brazlândia. A Festa do Divino se torna um atrativo

turístico pela movimentação que faz tanto pelo lado material, onde conduz pessoas para eventos,

quanto pelo lado religioso, onde mexe com a fé dos devotos do Divino Espírito Santo.
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